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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.928, de 2013, de autoria do 

Deputado Antonio Balhmann, tem por objetivo homenagear o cantor e 

compositor Luiz Gonzaga do Nascimento, conhecido como o “Rei do 

Baião”, dando seu nome ao canal de transposição das águas do Rio São 

Francisco para o semiárido nordestino. 

A Mesa da Câmara dos Deputados distribuiu a 

iniciativa à Comissão de Cultura, para a apreciação conclusiva do 

mérito, e à Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, para o 

exame da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à proposição.  

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Luiz Gonzaga do Nascimento, o “Lua” ou 

“Gonzagão”, como nos habituamos a nos referir a ele, uma das mais 

completas, importantes e inventivas figuras da música popular brasileira, 

dispensa apresentações. 

Querido e admirado por sua história e música, levou 

a todo o país ritmos nordestinos até então desconhecidos pela maioria 

dos brasileiros, como o xote, o baião e o xaxado. Com seu canto e 

poesia, Luiz Gonzaga emprestou sua voz ao povo nordestino, fazendo 

com que todo o Brasil partilhasse de seu intenso sofrimento e pobreza, 

agravados pelas inúmeras secas que periodicamente assolam a Região. 

Menino pobre, genial instrumentista, inventivo autor 

de melodias e harmonias, admirado por renomados cantores e 

compositores nacionais como Dorival Caymmi, Gilberto Gil, Raul Seixas, 

Caetano Veloso, Elba Ramalho, Fagner e Dominguinhos, seu repertório 

sempre refletiu os costumes e a cultura de sua terra natal. 

Há, portanto, todo sentido na homenagem que se 

pretender prestar, emprestando o nome deste emblemático artista que 

tanto significa para o povo do Nordeste a essa obra que certamente será 

motivo de grande alegria e esperança naquela Região.  

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 

4.928, de 2013, que denomina Luiz Gonzaga do Nascimento – Rei do 

Baião o Canal de transposição das águas do Rio São Francisco para o 

semiárido nordestino.   

 

Sala da Comissão, em        de                       de  2013. 
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